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Decisão: Por unanimidade de votos, tomou-se conhecimento do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do Acórdão.
33, Recurso Inominado Cível nº 0700451-31.2022.8.02.0050, de Porto Calvo, Recorrente: Banco Bradesco S/A. Advogado: 

Antonio de Morais Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Recorrida: Janecleide Oliveira Mota. Advogado: Jadilson da Silva Brito 
(OAB: 15839/AL). Relator: Juíza Bruna Mendes D’Almeida 

Decisão: Por unanimidade de votos, tomou-se conhecimento do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do Acórdão.
34, Recurso Inominado Cível nº 0700805-80.2017.8.02.0034, de Santa Luzia do Norte, Recorrente: Banco do Brasil S/A. 

Advogado: Servio Túlio de Barcelos (OAB: 1085A/RN). Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB: 1089A/RN). 
Recorrido: Sebastião Saturnino de Almeida Neto. Advogada: Maysa Monteiro da Silva (OAB: 14112/AL). Advogada: Lyla Marina 
Vasconcelos Miranda (OAB: 14388/AL). Relator: Juíza Bruna Mendes D’Almeida 

Decisão: Por unanimidade de votos, tomou-se conhecimento do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do Acórdão.
35, Recurso Inominado Cível nº 0700267-05.2022.8.02.0041, de Capela, Recorrente: Luzinete Marques Ramos. Advogado: 

Ricardo Carlos Medeiros (OAB: 3026/AL). Recorrido: Banco Santander (BRASIL) S/A. Advogado: Lourenço Gomes Gadêlha de 
Moura (OAB: 21233/PE). Relator: Juíza Bruna Mendes D’Almeida 

Decisão: Por unanimidade de votos, tomou-se conhecimento do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do Acórdão. E nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual, para constar, eu, Leandro Azevedo Barbosa, Secretário desta Turma, lavrei a 
presente ata.

União dos Palmares,  02 de Dezembro  de 2022.

Departamento Central de Aquisições (Licitação)

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas torna público o resultado da licitação referente ao PE nº 032/2022, registrado no sistema 
Licitações-e sob o nº965926, o qual foi homologado, no valor de R$3.227.900,00(trés milhões, duzentos e vinte e sete mil, e novecentos 
reais), para o lote I(único), à empresa AIDC TECNOLOGIA LTDA, referente ao processo administrativo nº 2021/12377, que tem por 
objeto a eventual aquisição de SWITCHES, através do Sistema de Registro de Preços.

Informações gerais: Os documentos pertinentes à licitação, em comento, encontram-se disponibilizados para consulta no sítio www.
tjal.jus.br.

Maceió, 02 de dezembro de 2022.

JOCELINE COSTA DUARTE DAMASCENO
Pregoeiro(a)

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022

Objeto: Eventual e futura aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, através do sistema de registro de preços.
Início do acolhimento das propostas: 07/12/2022, às 8h (horário de Brasília).
Abertura das propostas:20/12/2022, às 9h (horário de Brasília).
Certame licitatório:20/12/2022, às 10h (horário de Brasília).
Informações gerais: O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio www.bb.com.br, registrado sob o nº977049, ou no sítio www.

tjal.jus.br, em Licitações.

Maceió, 02 de dezembro de 2022.

JOCELINE COSTA DUARTE DAMASCENO
Pregoeiro (a)


